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PROJETO DE LEI Nº20/2002,DE 03 DE JUNHO DE 2002
ALTERA OS DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL Nº285/97 QUE TRATA DA ESTRTURA ADMINISTRATIVA DO MUNICPIO DE DIAMANTINO, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

Francisco Ferreira Mendes Junior,Municipal de Diamantino,Estado de Mato Grosso,no uso de suas atribuições legais,faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.

Art.1º-Fica acrescentado ao artigo 9º da Lei Municipal nº285/97,na Secretaria Municipal de Obras,Viação e Serviços Públicos,o Órgão de Assessoria de Manutenção e Operação.

Art.2º- Fica acrescentado ao artigo 9º da Lei Municipal nº285/97,na Secretaria Municipal de Promoção Social,Esportes e Lazer,o Órgão de Assessoria de Esporte e Lazer.

Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação,revogando as disposições em contrario.

Diamantino,03 de Junho de 2002

Francisco Ferreira Mendes Junior

Prefeito Municipal

PAGE  
1
Rua Des. Joaquim P. F. Mendes, 2461 – Jd. Eldorado – Diamantino-MT – 78400-000

(65) 3336-1419 - www.camaradiamantino.mt.gov.br

